
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 620/2015

Recolhimento  de  entulhos  e  galhos  das
ruas  da  área  urbana  do  Distrito  de  Vila
Nova.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feito um mutirão em
caráter de urgência com o objetivo de realizar o recolhimento de entulhos e galhos
das ruas da área urbana do Distrito de Vila Nova.

Podemos contextualizar a limpeza pública como sendo o conjunto de
atividades  que  permitem  o  adequado  estado  de  limpeza  de  uma  cidade,  sem
prejudicar a qualidade do meio ambiente, inclusive na região que a circunda. Os
resíduos  oriundos  da  limpeza  urbana  constituem  um  dos  problemas  de  saúde
pública, do ponto de vista sanitário.

Nesse sentido, considerando a proximidade das festas de fim de ano
bem  como  as  frequentes  chuvas  que  aumentam  a  proliferação  dos  focos  de
mosquito  Aedes  Aegypti,  solicita-se  em caráter  de  urgência  a  execução  de  um
mutirão para fazer a limpeza da área urbana do Distrito de Vila Nova para recolher
os entulhos e galhos.    

Ressalta-se  que  com  a  realização  periódica  desta  medida,  via  um
planejamento ordenado, será proporcionada à comunidade uma melhor qualidade
de vida como também a área urbana será revitalizada.

Ante  o  exposto,  aguarda-se que o  Executivo  Municipal  designe um
grupo de pessoas para realizar a limpeza da área urbana do Distrito de Vila Nova.

SALA DAS SESSÕES, 2 de dezembro de 2015.
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